
DECRETO Nº 3207, DE 18 DE JULHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2363, de 17 
de maio de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 2.271.143,41 (dois milhões, duzentos e 
setenta e um mil, cento e quarenta e três reais, e quarenta e um centavos), em 
favor da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à programação prevista 
no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional suplementar citado no artigo anterior decorrem de excesso 
de arrecadação oriundo do recebimento dos valores provenientes da Portaria 
GM/MS nº 443, de 03 de abril de 2023, da Portaria SAES/MS nº 347, de 14 de 
abril de 2023 e da Resolução nº14/2023 - CIB/CE, de 24 de maio de 2023. 
Art. 3º Nos termos do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação durante o 
exercício financeiro de 2023, será deduzido o valor do crédito suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de julho de 2023. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de julho de 2023. 
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

DECRETO Nº 3208, DE 18 DE JULHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2383, de 28 
de junho de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em 
favor da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à programação prevista 
no Anexo Único deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito adicional suplementar citado no artigo anterior decorrem de excesso 
de arrecadação oriundo do recebimento dos valores provenientes da Portaria 
GM/MS nº 557, de 5 de maio de 2023, Portaria nº 582, de 5 de maio de 2023, 
Portaria GM/MS nº 593, de 18 de maio de 2023. Art. 3º Nos termos do §4º do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para fins da apuração 
de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2023, 
será deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18 de julho de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de julho de 2023. IVO FERREIRA 
GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA 
CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.209, DE 19 DE JULHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO VALOR DE R$ 290.000,00 AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2340, de 29 
de março de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), 
em favor da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, para 
atender à programação constante no Anexo I deste Decreto. Art. 2º Os 
recursos necessários para fazer face ao crédito que trata o artigo anterior 
decorrem do Superávit Financeiro, apurado na forma do art. 43, §1º, inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II deste 
Decreto. Art. 3º Este Decreto não exclui a possibilidade de abertura de novos 
créditos adicionais suplementares em razão de superávit financeiro apurado. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 19 de julho de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 19 de julho de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 3.210, DE 20 DE JULHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.292, de 03 de novembro 
de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2023, no CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao 
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REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3207, DE 18 DE JULHO DE 2023

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.271.143,41

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.302.0073.1.292 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

6839 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  

Público de Saúde 
850.609,98

6839 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1.420.533,43

TOTAL: (R$) 2.271.143,41

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 2.271.143,41

Total: (R$) 2.271.143,41

Excesso de Arrecadação: (R$) 2.271.143,41

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

REDU.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  

Público de Saúde 
5.000,00

TOTAL: (R$) 25.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 25.000,00

Total: (R$) 25.000,00

Excesso de Arrecadação: (R$) 25.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 25.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

6949 3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  

Público de Saúde 
20.000,00

4985 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3208, DE 18 DE JULHO DE 2023

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

REDU.

TOTAL: (R$) 290.000,00

210.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 290.000,00

Superávit Financeiro  : (R$) 290.000,00

Total: (R$) 290.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 80.000,00

19.573.0483.2.495 - PROMOÇÃO E AMPLIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

5597 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2500000000 - Recursos não vinculados de Impostos - Recursos de Exercícios Anteriores 210.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$)

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

11.334.0455.2.490 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

5556 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2500000000 - Recursos não vinculados de Impostos - Recursos de Exercícios Anteriores 80.000,00

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

ANEXO I DO DECRETO Nº 3209, DE 19 DE JULHO DE 2023

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ANEXO II DO DECRETO Nº 3.209 DE 19 DE JULHO 2023  

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

( + ) ATIVO FINANCEIRO 186.106.758,04 

( - ) PASSIVO FINANCEIRO  56.741.047,99 

( + ) SALDOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO VINCULADAS 

0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 2022 129.365.710,05 

DECRETO Nº 3152 - 29/03/2023 (-) 57.499.641,94 

DECRETO Nº 3158 - 12/04/2023 (-) 100.000,00 

DECRETO Nº 3187 - 01/06/2023 (-) 4.502.997,34 

DECRETO Nº 3196 - 26/06/2023 (-)1.270.000,00 

DECRETO Nº 3209 - 19/07/2023 (-) 290.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 65.703.070,77  
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